
Nova Venecia, 15 de outubro de 2025.
 

De: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Para:  
 
Referência: 
Processo nº 34008/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 78/2025 
 
Autoria: Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB)
 
Ementa: DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS E VALORES PARA O PAGAMENTO DE
DIÁRIAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-
ES, E REVOGA A LEI Nº 2.886, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2009.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Continuidade do Trâmite Legislativo - (Projeto de Lei Ordinária)  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: Parecer da CLJRF pela aprovação do Projeto de Lei nº 78/2025, emitido em
15/10/2025. Processo disponível para a CFO em 15/10/2025.
 
Próxima Fase:
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